
 
 
 
 
 
 

 
  
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA 
Avenida Santa Helena, 200 – Centro – Turmalina – Estado de São Paulo 

CEP 15.755-000 

Fone: 017-3667-1156 ou 3667-1192 – e-mail – compras@turmalina.sp.gov.br 

CNPJ 45.139.482/00001-01 

 

REGRAS E CONDIÇÕES GERAIS DA 
CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

 

Dispensa nº 25/2024 

Processo nº 36/2024  

 

 

Período de Envio das Propostas: 

 
➢ DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA: 08/05/2024, A PARTIR DAS 00H00. NO SITE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 

 
➢ DATA FINAL DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA: 10/05/2024, ATE AS 23H59 NO SITE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 
➢  
➢ DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
APRESENTADAS: 13/05/2024 – às 09h00min. 

 

 

As propostas podem ser enviadas  

ATRAVÉS DO SITE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL  PELO SISTEMA DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA. 
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CEP 15.755-000 
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção 
do telhado e instalação de calhas e rufos no prédio da UBS Anne 

Larissa Leoci e da CEMEI Aparecido Donizete Savazi. 

Processo nº 0036/2023 

Participação 
preferencial de  ME  

/  EPP  ?  
 (  ) SIM / ( x  ) NÃO 

➢ Lei Federal nº 14.133/2021 – Art.75, II  
➢ Decreto Municipal nº 2010 de 02 de janeiro de 
2024 – Art. 39, II – (disponível no seguinte 
endereço eletrônico: 
https://www.diario.turmalina.sp.gov.br/prepara-
pdf/575).  

Amostra? 
(    ) Sim / ( x ) Não 

Pedidos de 
esclarecimentos: 

Enviar mensagem para o e-mail: 
compras@turmalina.sp.gov.br  

 

ou ligar para o telefone: (17) 3667-1192 
ou (17) 3667-1156 – Departamento de 

Contratação Direta (ramal 212)  

 

Adjudicação: Por item; 

Tipo: Menor preço; 

Entrega: Correrá  por  conta  exclusiva  da  Contratada  todas  as  

despesas  de transporte, materiais e mão de obra para instalação nos 

locais indicados: LOCAL 01 - CEMEI APARECIDO DONIZETE SAVAZI 

RUA TREZE DE MAIO, 588 - JD MORUMBI - TURMALINA-SP - CEP: 

15755-000 / TEL.: (17) 3667-1150; LOCAL 02 - UBS DE 

TURMALINA / RUA DUQUE DE CAXIAS, 279 – CENTRO - 

TURMALINA-SP - CEP: 15755-000 / TEL.: (17) 3667-1124, de  

acordo  com  o Pedido de Compras (PC) a ser emitida. 

Prazo de Vigência para realização dos serviços: O contrato terá prazo de 
vigência de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato e/ou outro 
documento que venha a substitui-lo. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Dispensa de Licitação nº 0025 /2024 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para manutenção do 

telhado e instalação de calhas e rufos no prédio da UBS Anne Larissa 

Leoci e da CEMEI Aparecido Donizete Savazi. O objeto da presente 

dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

por dispensa de licitação fundamentada no artigo 75, inciso II da 

Lei Federal nº 14.133/2021, combinado com o Decreto Municipal 

nº2010, Art. 39, inciso II de 02 de janeiro de 2024. 

1.2. Justificativa do objeto a ser contratado:   

1.2.1. CEMEI Aparecido Donizete Savazi 

A contratação do serviço/empresa especializada em manutenção e reparo 

de telhados, juntamente com a instalação de calhas e rufos, para a CEMEI 

Aparecido Donizete Savazi é uma necessidade premente, fundamentada em 

diversos aspectos que visam garantir a segurança, saúde e bem-estar das 

crianças, funcionários e demais frequentadores da instituição. 

Além de resolver os problemas evidentes de infiltrações e goteiras, tal 

contratação se torna ainda mais urgente devido à presença de água que escorre 

em tomadas e interruptores durante períodos de chuva. Essa situação 

representa um risco iminente de curto-circuito e choques elétricos, 

potencialmente colocando em perigo a segurança e integridade física de todos 

os envolvidos na unidade escolar. 

A umidade proveniente das infiltrações não apenas compromete a 

estrutura do prédio, mas também cria um ambiente propício para o 

desenvolvimento de mofo, fungos e bactérias, representando sérios riscos à 

saúde das crianças e funcionários. Além disso, a presença de pombos nas 

cavidades do telhado aumenta a possibilidade de contaminação por agentes 
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patogênicos presentes em suas fezes. 

A manutenção corretiva do telhado e a instalação adequada de calhas e 

rufos não só resolverão os problemas imediatos, mas também contribuirão para 

a preservação do patrimônio da creche, evitando danos mais graves e custosos 

no futuro. Essa medida não apenas cumpre com regulamentações de segurança 

específicas para instituições educacionais, mas também demonstra o 

compromisso com a segurança, saúde e bem-estar das crianças e funcionários. 

Além dos motivos já mencionados, é importante ressaltar que, conforme 

verificado no projeto original da CEMEI Aparecido Donizete Savazi, não foram 

previstas a instalação de calhas, rufos e vedação das cavidades do telhado do 

pátio. 

A ausência de calhas e rufos no projeto original se revelou como uma 

lacuna significativa, especialmente diante dos problemas recorrentes de 

infiltrações, goteiras e a presença indesejada de pombos na parte interna do 

telhado do pátio. Os pombos não apenas causam danos ao defecar, mas 

também constroem ninhos, o que agrava ainda mais a situação. 

Diante dessa constatação, torna-se ainda mais evidente a urgência e a 

necessidade de realizar a instalação desses elementos, não apenas para corrigir 

os problemas existentes, mas também para prevenir danos futuros e garantir a 

durabilidade e segurança da estrutura do telhado da creche. 

Portanto, a inclusão de calhas e rufos na proposta de manutenção do 

telhado não apenas atende às demandas imediatas de proteção e segurança, 

mas também corrige uma lacuna no projeto original, assegurando que a creche 

Aparecido Donizete Savazi esteja devidamente equipada para enfrentar os 

desafios climáticos e manter um ambiente adequado para suas atividades 

educacionais. 

Portanto, a contratação do serviço de manutenção do telhado e instalação 

de calhas e rufos é essencial para garantir um ambiente seguro, saudável e 

funcional na CEMEI Aparecido Donizete Savazi, proporcionando um espaço 

adequado para o desenvolvimento e aprendizado das crianças, ao mesmo tempo 

em que resguarda a integridade de todos os envolvidos na instituição. 
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1.2.2. UBS Anne Larissa Leoci 

Com o aumento das chuvas e temporais mais intensos na região durante o 

período de chuvas a água não consegue escoar adequadamente, resultando em 

transbordamentos e potenciais danos ao telhado e à estrutura da UBS de 

Turmalina, incluindo queima de lâmpadas por danos das conexões elétricas e 

prejuízo aos móveis planejados, que vem sofrendo danos devido a infiltração de 

água pelo telhado. Mediante os prejuízos apresentados, é imprescindível a 

adequação da estrutura da UBS através de um sistema de drenagem eficiente. 

 

1.3. Especificação do item a ser contratado(s): 

ITEM QUANT UNI DESCRITIVO 

01 01 SV 
Serviço de manutenção do telhado e instalação de 
calhas e rufos. 

02 01 SV 
Serviço de manutenção do telhado e instalação de 
calhas e rufos. CEMEI 

 
 
1.4. Forma de execução dos Serviços 
1.4.1. O serviço deverá ser iniciado em ate 7 (sete) dias após o envio do pedido 

de compra e/ou documento similiar que autorize a execução dos 

serviços. 

1.4.2. A empresa vencedora do certame terá um prazo máximo de 30 dias para 

execuçao e termino dos serviços contados da assinatura do contrato 

e/ou outro documento que venha a substitui-lo. 

1.4.3. Os serviços de instalação de calhas, rufos e manutenção de telhados 

devem ser executados de forma integrada e consecutiva, garantindo a 

conclusão eficiente e completa de todas as etapas do projeto.  

1.4.4. Os trabalhos devem ser realizados em todas as áreas designadas 

simultaneamente, de modo a minimizar qualquer interrupção ou impacto 

nas atividades cotidianas do local. 

1.4.5. A empresa contratada deverá realizar a troca de telhas quebradas, 

alinhamento da comunheira pra lacrar o telhado com os rufos e não dar 

vazamento. 

1.4.6. Segue abaixo a relação de serviços e materiais para manutenção de 

cada prédio: 

1.4.6.1. CEMEI Aparecido Donizete savazi. 

• Manutenção do telhado 

• 81mt de rufo x 28cm – chapa 28mm 

• 45mt de rufo x 35cm – chapa 28mm 
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• 48mt rufo x 50cm – chapa 28mm 

• 36mt contra rufo x 55cm – chapa 28mm 

• 56mt contra rufo x 75cm – chapa 28mm 

• 79mt calha x 90cm – chapa 28mm 

• 47mt calha x 1mt – chapa 28mm 

• 75mt calha x 1,20mt – chapa 28mm 

  

1.4.6.2. UBS Anne Larissa Leoci 

• Manutenção do telhado 

• 68mt contra rufo x 28cm – chapa 28mm 

• 55mt rufo x 35cm – chapa 28mm 

• 18mt calha x 65cm – chapa 28mm 

• 20mt calha x 85cm – chapa 28mm 

 
1.4.7. Todos os custos referentes ao transporte do objeto em questão, 

materiais e instalação correrão por conta da contratada. 
 

1.5. Requisitos da Contratação 

1.5.1. A empresa precisa ser do ramo pertinente a contratação.  

1.5.2. A empresa deve manter seus dados atualizados até o fim do contrato  

1.5.3. A empresa deve indicar um funcionário para estar resolvendo todos os 

assuntos pertinentes a contratação. 

1.5.4. A empresa deve manter sua habilitação durante toda a vigência do 

contrato. 

1.5.5. A empresa deve dispor de funcionário capacitado para a realização dos 

serviços. 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

2.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item, visando 

a economicidade para o município. 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

3.1. Os interessados em participar deste certame deverão acompanhar 

diariamente através do site www.turmalina.sp.gov.br quaisquer modificações 

decorrentes de esclarecimentos ou impugnações do presente AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA e seus anexos.  

3.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no 
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presente Termo de Referência desta Dispensa; 

3.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no que se refere a Dispensa 

em pauta, não cabendo ao órgão  promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes. 

3.4. Os preços unitários deverão ser expressos com até 2 

(duas) casas decimais, bem como o valor total de cada item, e 

também o valor final da proposta comercial deverá ser expresso 

com 2 (duas) casas decimais. Caso sejam ofertados valores 

unitários expressos com mais de 3 (três) casas decimais, estas 

serão meramente desconsideradas, aplicando-se a regra 

matemática de arredondamento. Se o algarismo a ser eliminado for 

maior ou igual a cinco, acrescentamos uma unidade ao primeiro 

algarismo que está situado à sua esquerda. Se o algarismo a ser 

eliminado for menor que cinco, devemos manter inalterado o 

algarismo da esquerda. 

3.5. Ao enviar sua proposta comercial, o proponente concordará 

que atende aos requisitos das seguintes declarações: 

3.5.1. que inexistem fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  

certame,  ciente  da  obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

3.5.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. (NO 

CASO DE EMPRESAS MEI / ME / EPP) 

3.5.3. que está ciente e concorda com as condições contidas 

neste Termo e seus anexos; 

3.5.4. que assume a responsabilidade pelas transações que 

forem efetuadas, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
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menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos  

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.6. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.6.1. Que não atendam às condições deste termo e seus 

anexos; 

3.6.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

3.6.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

3.6.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo 

da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.3.2. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, 

nos termos da lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

3.6.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos 

anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.6.3.3.1. Aplica-se o disposto no item 3.6.3.1 

também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora,  controlada  ou  

coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor. 
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4. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  

4.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de Dispensa, 

deverá acessar o site da Prefeitura Municipal de Turmalina no endereço 

www.turmalina.sp.gov.br, clicar no link contrataçao direta disponivel dentro da 

aba de “Licitações e Contratos”, selecionar o processo relacionado e se 

cadastrar caso ainda nao tenha sido feito seu cadastro, após realizado o 

cadastro o fornecedor poderá acessar todo o processo em epigrafe tal como 

termo de referencia e modelo de proposta para ser preenchido e enviado, até 

a data e o horário estabelecidos. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço, vinculam a Contratada. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na contratação do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 

de Referência, assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada o prazo para envio de propostas, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

mailto:compras@turmalina.sp.gov.br
http://www.turmalina.sp.gov.br/


 
 
 
 
 
 

 
  
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA 
Avenida Santa Helena, 200 – Centro – Turmalina – Estado de São Paulo 

CEP 15.755-000 

Fone: 017-3667-1156 ou 3667-1192 – e-mail – compras@turmalina.sp.gov.br 

CNPJ 45.139.482/00001-01 

 

do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.5. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.7.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

5.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

5.8. Será assegurada às pequenas empresas, como critério de 

desempate, a preferência de contratação de acordo com o 

estabelecido no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06 e 

alterações posteriores. 

5.8.1. Entende-se por empate, situações em que as propostas 

apresentadas pelas pequenas empresas sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superiores a melhor proposta classificada 

nos termos do subitem 5.1. 

5.9. Na hipótese de empate, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06 e alterações posteriores, será procedido o seguinte: 
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5.9.1. A pequena empresa mais bem classificada poderá 

apresentar proposta comercial com valor inferior àquela 

considerada vencedora da sessão pública, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

5.9.1.1. A pequena empresa mais bem classificada será 

convocada para apresentar a nova proposta através da 

plataforma da Dispensa Eletrônica, no prazo máximo de 

2 (duas) horas após a comunicação atraves dos meios 

legais pela plataforma onde esta sendo realizado o 

processo de Dispensa, sob pena de preclusão, 

aplicando-se a regra aos  demais licitantes que se 

enquadrarem na hipótese do subitem 5.8.1. 

5.10. Não ocorrendo a contratação na forma do item anterior serão 

convocadas as remanescentes que se enquadrem como pequena 

empresa na ordem classificatória, para o exercício dos direitos 

trazidos pela Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores. 

5.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

pequenas empresas que se encontrem na situação descrita no 

subitem 5.8.1, será convocada a empresa que apresentou sua 

proposta em primeiro lugar através da plataforma, para apresentar 

a nova oferta. 

5.12. Na hipótese de não contratação nos termos previstos a partir do 

subitem 5.8, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora. 

5.12.1. O disposto nos itens anteriores somente se aplicará 

quando a melhor proposta, superada  a fase de lances, não tiver 

sido apresentada por pequena empresa. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se 

iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Termo. 

6. HABILITAÇÃO  

6.1. Após o julgamento da proposta, a habilitação do fornecedor será 
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realizada mediante consulta, conforme segue: 

6.1.1. Habilitação jurídica: 

6.1.1.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.1.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

6.1.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 

o participante sucursal, filial ou agência; 

6.1.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

6.1.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

6.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 

6.1.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual 

e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na 

forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

6.1.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 
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Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

6.1.2.4. Certidão de Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de 

débitos estaduais, da dívida ativa do Estado ou declaração de 

isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do 

licitante, sob as penas da lei; 

6.1.2.5. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Tributos Municipais, expedida no local do domicilio ou sede da 

licitante. 

6.1.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF (Certificado 

de Regularidade do FGTS). 

6.1.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.1.2.8. Como prova de regularidade serão admitidas certidões negativas 

e positivas com efeito de negativa, nos termos da legislação tributária. 

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

6.1.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da 

pessoa física. 

6.1.3.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 

6.1.3.3. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
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habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

6.1.3.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

7. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega dos serviços adjudicado será de no máximo 

30 (trinta) dias, contados a partir do envio da assinatura do contrato 

e/ou documento que venha a substitui-lo; 

7.2.  O serviços serão prestados nos seguintes locais abaixo de acordo 

com Pedido de Compra (PC), emitido. 

7.2.1. LOCAL 01 - CEMEI APARECIDO DONIZETE SAVAZI - 

RUA TREZE DE MAIO, 588 - JD MORUMBI - 

TURMALINA-SP - CEP: 15755-000 / TEL.: (17) 3667-

1150;  

7.2.2. LOCAL 02 - UBS DE TURMALINA / RUA DUQUE DE 

CAXIAS, 279 – CENTRO - TURMALINA-SP - CEP: 15755-

000 / TEL.: (17) 3667-1124 

7.3. N a  respectiva nota fiscal referente a prestação do serviço, 

d e v e r á  c o n s t a r  nº da dispensa de  licitação,  do  processo  

de  compra  e  nº do pedido, além de constar o objeto do 

presente contrato com seus valores correspondentes; 

7.4. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento dos 

serviços executados em desacordo com as determinações deste 

termo, sujeitando a contratada às penalidades cabíveis. Na  hipótese  

de  atraso superior a 07 (quinze) dias, o  contratante  poderá  recusar  

o  recebimento,  sem  prejuízo  da  aplicação da(s) multa(s) prevista(s) 

neste termo; 
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8. RECEBIMENTO DO MATERIAL 

8.1. O objeto desta contratação será recebido da seguinte forma: 

8.1.1. Provisoriamente, pela devidas secretarias solicitantes, 

após o recebimento, para efeito de posterior verificação de 

conformidade dos materiais ofertados com as especificações, 

no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 

8.1.2. Definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis contados 

do recebimento provisório, após vistoria que comprove a 

adequação aos termos contratados. 

8.2. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

materiais foram entregues em desacordo com a proposta, com 

defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por 

escrito à contratada, serão interrompidos os prazos de recebimento 

e suspenso o pagamento, até que sanada a situação; 

8.3. A contratada terá o prazo de  05  (cinco)  dias  corridos  para  

sanear  as  irregularidades  detectadas, sob pena da aplicação de 

multa prevista neste instrumento. 

9. PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 

(a conta deve ser de pessoa jurídica e as informações bancárias deverá 

constar nas observações na nota fiscal).  

9.2. O contratante poderá efetuar o pagamento por meio de títulos 

de cobrança bancária com código de barras, com vencimento mínimo 

de 30 (trinta) dias a patir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, desde que 

o valor seja igual ao valor constante na Nota Fiscal/Fatura. 

9.2.1. O pagamento por meio de títulos de cobrança bancária 

com código de barras não isenta a contratada da apresentação 

do respectivo documento fiscal.  
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9.3. Não sendo dia útil, o pagamento ocorrerá no dia útil 

subsequente. 

9.4. O boleto bancário deverá ser emitido no mesmo CNPJ da empresa 

vencedora da contratação. 

9.5. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o 

mesmo CNPJ/MF do vencedor da contratação e atestada pelo fiscal do 

contrato. 

9.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.7. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

9.8. Na hipótese de erro na apresentação da nota Fiscal/Fatura, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

9.9. Considera-se como data do efetivo pagamento o dia em que  for  

emitida  a  competente  ordem bancária em favor da contratada; 

9.10. Quando legalmente exigido, o contratante fará a retenção na 

fonte e o respectivo recolhimento de outros tributos e contribuições; 

9.11. O contratante poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do 

montante a pagar à contratada, os valores correspondentes a 

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela contratada, 

nos termos  deste instrumento; 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Manter as condições de habilitação durante toda a execução 

desta contratação; 

10.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais, 
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previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

fornecimento; 

10.3. Assumir integral responsabilidade pelos danos causados a 

contratante ou a terceiros, por seus empregados, inclusive por 

acidentes, mortes, perdas ou destruições, furtos comprovados, 

isentando  a contratante de todas e quaisquer reclamações que 

possam advir, devendo proceder aos reparos necessários ou ao 

pagamento de indenização correspondente; 

10.4. Entregar os produtos no prazo determinado, na quantidade e 

especificações exigidos, por sua exclusiva conta e 

responsabilidade, em perfeitas condições, no local indicado pelo 

contratante; 

10.5. Comunicar ao contratante, por escrito, qualquer anormalidade 

referente à entrega dos produtos, bem como atender prontamente 

as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos 

solicitados; 

10.6. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do 

contratante ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão 

da execução do objeto desse contrato, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

10.7. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados, 

instruindo-os a tratar com urbanidade e respeito todas as pessoas 

presentes nas dependências do CONTRATANTE e de suas 

unidades, onde entregar o material; 

10.8. Manter a disciplina no local dos serviços, adotando medidas 

que previnam ou reprimam, de forma eficaz, condutas prejudiciais à 

adequada execução contratual, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis; 

10.9. Fornecer pessoal capacitado para a atividade, devidamente 

uniformizado, com seu logotipo, crachá de identificação e 
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ferramenta apropriada à entrega a ser efetuada, o qual deverá 

seguir as normas de segurança do CONTRATANTE; 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Assegurar o acesso das pessoas credenciadas pela 

contratada aos locais onde serão entregues os 

materiais/executados os serviços, prestando-lhes os 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, 

quando for o caso; 

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo 

de Referência da  Dispensa  de Licitação e seus anexos, acompanhar 

a instalação, disponibilizando local, data e horários; 

11.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade  dos  

produtos  recebidos provisoriamente com as especificações  

constantes  no  Termo  de  Referência  da  Dispensa  de  Licitação  e 

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11.4. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e 

seus anexos. 

11.5. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer ocorrências 

verificadas no cumprimento do contrato. 

11.6. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades 

na execução do presente Contrato. 

 

12. SANÇÕES 

12.1. Mediante procedimento administrativo que assegure o  

contraditório  e  a  ampla  defesa,  o fornecedor que cometer qualquer 

das infrações discriminadas no artigo 155  da  Lei  Federal  nº 

14.133/2021,  ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência; 
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12.1.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da 

parcela em atraso, por dia, até o limite de 15% (quinze por 

cento); ultrapassado esse limite, poderá ser caracterizada a 

inexecução total do objeto; 

12.1.3. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor empenhado, 

em caso de inexecução total ou parcial do objeto, assim também 

considerado o atraso injustificado superior a 15 (quinze) dias; 

12.1.4. Qualquer outro fato que importe inexecução não 

relacionada a descumprimento de prazos ou que não enseje 

rescisão da contratação sujeitará a contratada à multa de até 

10% (dez por cento) do valor empenhado; 

12.1.5. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

12.2. Todas as comunicações serão realizadas de forma eletrônica, 

nos endereços de e-mail cadastrados, sendo de responsabilidade da 

contratada o acompanhamento e atualização  dos respectivos 

cadastros; 

12.2.1. A comunicação, enviada aos endereços de correio 

eletrônico da contratada, será considerada como efetivamente 

realizada após 1 (um) dia útil, contados a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data do envio; 

12.2.2. O recebimento da comunicação enviada  por  correio  

eletrônico,  sempre  que  possível, deverá ser certificado pelo 
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contratante. 

12.3. As multas previstas neste instrumento, se aplicadas, poderão 

ser descontadas dos pagamentos a que porventura o adjudicatário 

tenha direito; 

12.4. Caso inexistam pagamentos ou se o valor das faturas for 

insuficiente, o adjudicatário deverá recolher as multas no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos contados a partir do 

recebimento da notificação, através de Boleto a ser emitido em 

nome da contratada, apresentando o comprovante a esta  Autarquia, 

sob pena de inscrição na Dívida Ativa da Autarquia; 

12.5. Todas as penalidades serão obrigatoriamente registradas no 

TCESP. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O processo tem sua divulgação no site da Prefeitura 

Municipal de Turmalina:( http://www.turmalina.sp.gov.br); no diário 

eletrônico do municipio. 

13.2. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município: 

www.turmalina.sp.gov.br, na aba LICITAÇÕES E CONTRATOS, 

“CONTRATAÇÃO DIRETA”. 

13.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Contratante 

ou de sua desconexão; 

13.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento 

observarão o horário de Brasília-DF; 

13.5. As normas disciplinadoras deste Termo serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse do 

Contratante, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação; 
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13.6. Outras informações poderão ser obtidas no setor de Contratação Direta 

da Prefeitura Municipal de Turmalina, no horário das 08h00min às 11h00min 

e das 13h00min às 17h00min de segunda a sexta feira. 

13.7. Integram este Termo de Contratação Direta, para todos os fins 

e efeitos, os seguinte anexo: 

➢ ANEXO 1 - Valor Médio Orçado 

                                   

14. FORO 

14.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste procedimento 

e da contratação dele originada será competente o foro do município 

onde esteja localizado o órgão contratante. 
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ANEXO 1 – VALOR MÉDIO ORÇADO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VLR. UNIT. VLR. TO 

1 
Serviço de manutenção do telhado e 

instalação de calhas e rufos. 
SV 1 9.953,6667 9.953,66 

02 
Serviço de manutenção do telhado e 
instalação de calhas e rufos. CEMEI 

SV 1 34.757,3333 34.757,33 

TOTAL 44.710,99 
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